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27/10/2020 20:06 Petição Inicial Petição Inicial

70190
437

27/10/2020 20:06 01. INICIAL - LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA Petição em PDF

70190
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27/10/2020 20:06 02. PROCURAÇÃO (LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA) Procuração

70190
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27/10/2020 20:06 03. DEC. HIPOS. (LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA) Outros (Documento)
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OLIVEIRA)
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70190
442

27/10/2020 20:06 06. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (LUCAS
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OLIVEIRA)
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DE OLIVEIRA)
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OLIVEIRA)
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70190
446

27/10/2020 20:06 10. FICHA EVOLUÇÃO CLÍNICA (LUCAS FÉLIX DE
OLIVEIRA)
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OLIVEIRA)

Outros (Documento)
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27/10/2020 20:06 14. NEGATIVA ADM. (LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA) Outros (Documento)
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27/10/2020 20:11 Petição em PDF Petição em PDF
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29/01/2021 16:32 Petição Petição
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25/02/2021 13:06 Certidão Certidão
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25/02/2021 13:06 69795-61.2020 LUCAS FELIX 22B Aviso de recebimento (AR)
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04/03/2021 14:31 Laudo Petição em PDF
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04/03/2021 14:31 LAUDO 0069795-61.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

76577
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09/03/2021 14:16 Intimação Intimação
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084

29/03/2021 13:18 Petição Petição
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Petição em PDF
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PERICIAL (LUCAS FELIX DE OLIVEIRA)

Petição em PDF
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80425
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13/05/2021 08:25 Intimação Intimação
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24/05/2021 11:31 Impressão de alvará Petição em PDF

81775
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02/06/2021 22:04 Petição em PDF Petição em PDF
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02/06/2021 22:04 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(LUCAS FELIX DE OLIVEIRA)

Petição em PDF



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RECIFE - ESTADO DE PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                   LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador
do RG nº 8.391.350 SDS-PE, inscrito no CPF sob o nº 105.544.554-47, não possui e-mail,
residente e domiciliado à Rua Belo Horizonte, nº 1131, N. Sra do Ó/Pau Amarelo, Paulista-PE,
CEP: 53431-275, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados
infra-assinado (instrumento de procuração - doc. anexo), com fulcro no art. 319 Novo  Código de
Processo Civil e com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, promover a presente

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA –
DPVAT
 

 
em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, pessoa jurídica de direito provado,
inscrita no CNPJ n. 60.831.344/0001-74, situada no CONDOMÍNIO EMPRESARIAL RIOMAR
TRADE CENTER, Av. República do Líbano, nº 251 - Sala 1001 - Torre 2 - Pina - Recife-PE - Cep:
51110-160 e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no
CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, nº.74, 5º Andar – Centro – Rio de
Janeiro – RJ, CEP: 20031–205, pelo que declara e passa a expor:
 
 
- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 
                                   Inicialmente, o Autor requer a V. Exa. o benefício da Justiça Gratuita, na
forma dos artigos 98 e ss, da CPC/2015,  uma vez que não apresenta condições financeiras de
arcar com o ônus processual deste feito, sem que haja prejuízo próprio ou sua família, motivo
este, que requer a GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
 

Art. 98 CPC: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

  
 
2. DOS FATOS
 
                                   O Autor afirma que em 01/01/2020, estava pilotando a motocicleta quando
percebeu que na pista havia uma depressão (buraco), e na tentativa de desviar do mesmo,
perdeu o controle, momento em que o mesmo foi arremessado ao chão, ocorrendo o acidente.
 
                                   O Autor foi para casa e ao chegar em casa, percebendo a gravidade da
lesão, dirigiu-se ao hospital Miguel Arraes, onde de acordo com o laudo médico, O AUTOR
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SOFREU FRATURA DE 3 MTC + SÍNDROME COMPARTIMENTAL, observando-se a invalidez
permanente, ou seja, não há possibilidade de recuperação significativa ou cura.
 
 
3. DO DIREITO
 
                                   Sendo o Requerente vítima de acidente de veículo motocicleta, atrai a
aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme
o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

  
Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme
a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos).
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e
de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do
livre

 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano;
(d)

 

comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis
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                                   Portanto, o Requerente perfaz o direito de receber R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), a título de indenização, no entanto, o Autor não teve seu pedido de
indenização pela via administrativa deferido, em total desrespeito com a legislação vigente,
fazendo jus o Autor ao recebimento no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
                                   Contudo, caso este MM. Juízo entenda pela necessidade de perícia
para avaliação das sequelas deixadas pelo acidente, que seja remetido para a diretoria de
saúde do TJPE.
 
                                   Assim sendo, ingressa com a presente ação, a fim de receber o valor
correspondente à indenização do seguro DPVAT com base na Lei nº. 6.194/74. 
 
                                   Conforme documentos anexos, o Requerente comprova o acidente e o
dano por este causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova
do acidente independente da existência de culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, 
in verbis:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1
Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg:
27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92.
INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da
Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do
Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a consti tuição
obrigatória do consórcio de seguradoras foi cr iado justamente para cobrir a indenização

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função
vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou  

de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos
ou dedo  

Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da  

Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos
do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconsti tucional idade
rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT .  Cabe a seguradora
acionada reaver do consórcio o que t iver sat isfeito em face da apl icação do art.  7. da Lei
n. 8441/92.(grifo nosso)
 
 
4. DOS REQUERIMENTOS
 
                                   Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e
documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência o seguinte:
 
                                   1) A citação das Requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 247 do
Novo Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar resposta à presente, no prazo e
forma legais, sob pena de lhe serem imputados os efeitos da revelia;
 
                                   2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação das
Requeridas ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com juros de 1% a.m. contados desde a data do
acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no
artigo 3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74;
 
                                   3) Requer, ainda, a condenação das Requeridas nas custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, no importe de 20%;
 
                                   4) A parte Autora vem a presença de Vossa Excelência informar que não 
tem interesse que seja designada audiência de conciliação ou mediação, na forma do previsto no
artigo  334 do NCPC;
 
                                   5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
consoante Lei 1060/50 e posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção
jurídica do termo, conforme declaração inclusa.
 
                                   Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito
admitidos, sem exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial,
prova pericial e todas as demais que se fizerem necessária para a perfeita elucidação do feito.
 
                                   Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art.
6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hiposuficiente desta relação.
 
                                   Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas
exclusivamente em nome do Procurador RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI,
OAB/PE Nº 31.915, com endereço na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1551, sala 01, Piedade,
Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP: 54410-010.

 
Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
 

                                   Nestes termos,
                                   Pede deferimento.
                                   Recife, 27 de outubro de 2020.

 
                                   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI
                                   OAB/PE Nº 31.915
 

Num. 70190434 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI - 27/10/2020 20:06:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102720055998800000068824120
Número do documento: 20102720055998800000068824120



 
 

Num. 70190434 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI - 27/10/2020 20:06:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102720055998800000068824120
Número do documento: 20102720055998800000068824120



 

 

 

 

 

ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE - ESTADO DE PERNAMBUCO.  
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
   LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
desempregado, portador do RG nº 8.391.350 SDS-PE, inscrito no CPF sob 
o nº 105.544.554-47, não possui e-mail, residente e domiciliado à Rua Belo 

Horizonte, nº 1131, N. Sra do Ó/Pau Amarelo, Paulista-PE, CEP: 53431-275, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus 
advogados infra-assinado (instrumento de procuração - doc. anexo), 
com fulcro no art. 319 Novo  Código de Processo Civil e com fulcro na 

Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos 
demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, promover a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT 

 
em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, pessoa jurídica de 
direito provado, inscrita no CNPJ n. 60.831.344/0001-74, situada no 
CONDOMÍNIO EMPRESARIAL RIOMAR TRADE CENTER, Av. República do 

Líbano, nº 251 - Sala 1001 - Torre 2 - Pina - Recife-PE - Cep: 51110-160 e 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita 
no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, nº.74, 5º 
Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031–205, pelo que declara e 

passa a expor: 
 
 
- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

   Inicialmente, o Autor requer a V. Exa. o benefício da 
Justiça Gratuita, na forma dos artigos 98 e ss, da CPC/2015,  uma vez 

que não apresenta condições financeiras de arcar com o ônus 
processual deste feito, sem que haja prejuízo próprio ou sua família, 
motivo este, que requer a GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 
 

Art. 98 CPC: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira 
ou estrangeira, com insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei. 

 
 
2. DOS FATOS 
 
   O Autor afirma que em 01/01/2020, estava pilotando a 
motocicleta quando percebeu que na pista havia uma depressão 

(buraco), e na tentativa de desviar do mesmo, perdeu o controle, 
momento em que o mesmo foi arremessado ao chão, ocorrendo o 
acidente. 
  

   O Autor foi para casa e ao chegar em casa, 
percebendo a gravidade da lesão, dirigiu-se ao hospital Miguel Arraes, 
onde de acordo com o laudo médico, O AUTOR SOFREU FRATURA DE 3 
MTC + SÍNDROME COMPARTIMENTAL, observando-se a invalidez 

permanente, ou seja, não há possibilidade de recuperação significativa 
ou cura. 
 
 

3. DO DIREITO 
 
   Sendo o Requerente vítima de acidente de veículo 
motocicleta, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou 
por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, 
alínea “b” que dispõe: 
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Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante 
da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
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Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental  

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,   

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou  
  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo  
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Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da  

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

   

   Portanto, o Requerente perfaz o direito de receber R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de indenização, no 
entanto, o Autor não teve seu pedido de indenização pela via 
administrativa deferido, em total desrespeito com a legislação vigente, 
fazendo jus o Autor ao recebimento no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

   Contudo, caso este MM. Juízo entenda pela 
necessidade de perícia para avaliação das sequelas deixadas pelo 
acidente, que seja remetido para a diretoria de saúde do TJPE. 

 

   Assim sendo, ingressa com a presente ação, a fim de 
receber o valor correspondente à indenização do seguro DPVAT com 
base na Lei nº. 6.194/74. 

 

   Conforme documentos anexos, o Requerente 
comprova o acidente e o dano por este causado, em consonância 
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com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente 
independente da existência de culpa, conforme jurisprudências 

transcritas a seguir, in verbis: 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 
96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: 
PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 
DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 
8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. 
A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da 
Constituição da Republica nem contraria a essência 
do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do 
Código Civil, nos casos em que o seguro não se 
acha realizado ou vencido, pois a constituição 
obrigatória do consórcio de seguradoras foi  
cr iado justamente para cobrir  a indenização 
por pessoas acidentadas, independente do 
pagamento do prêmio. 
Inconsti tucional idade rejeitada. A 
indenização por morte em acidente de 
transito e devida, mediante simples prova do 
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT . 
Cabe a seguradora acionada reaver do 
consórcio o que tiver satisfeito em face da 
apl icação do art.  7. da Lei n. 8441/92.(grifo 
nosso) 

 
 

4. DOS REQUERIMENTOS 
 

   Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como 
legislação descrita e documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência 

o seguinte: 
 
   1) A citação das Requeridas, pelos Correios, nos 
termos do artigo 247 do Novo Código de Processo Civil, para, querendo, 

apresentar resposta à presente, no prazo e forma legais, sob pena de 
lhe serem imputados os efeitos da revelia; 
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   2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a 
condenação das Requeridas ao pagamento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme 
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro 
no artigo 3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74; 

 
   3) Requer, ainda, a condenação das Requeridas nas 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, no importe de 
20%; 

 
   4) A parte Autora vem a presença de Vossa 
Excelência informar que não tem interesse que seja designada 
audiência de conciliação ou mediação, na forma do previsto no artigo 
 334 do NCPC; 

 
   5) Por fim, requer os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e posteriores alterações, por 
ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme 
declaração inclusa. 
 
   Protesta e requer provar o alegado por todos os meios 
de prova em direito admitidos, sem exceção de nenhuma, 

especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial, prova 
pericial e todas as demais que se fizerem necessária para a perfeita 
elucidação do feito. 
 
   Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da 
prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do 
Consumidor, por ser parte hiposuficiente desta relação. 
 

   Outrossim, requer sejam todas as intimações 
publicadas exclusivamente em nome do Procurador RENATO CÉSAR 
MALHEIROS CAVALCANTI, OAB/PE Nº 31.915, com endereço na Av. 
Bernardo Vieira de Melo, nº 1551, sala 01, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes-PE, CEP: 54410-010. 
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Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 
 
 

   Nestes termos, 

   Pede deferimento. 
   Recife, 27 de outubro de 2020. 

 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB/PE Nº 31.915 
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JUNTADA DE PETIÇÃO REQUERENDO INCLUSÃO CNPJ DAS DEMANDADAS (ANEXO)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 

 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº: 0069795-61.2020.8.17.2001 

Seção B 

   LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos 
autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, já 
devidamente qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vem requerer a 
Vossa Excelência a retificação das partes Demandadas, para que sejam 
incluídos os seus CNPJ, quais sejam: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A: 09.248.608/0001-04 e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, 
CNPJ 60.831.344/0001-74. 

     
 
   Recife, 27 de outubro de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214  

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001
AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 

DECISÃO
 
Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça
gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.
Trata-se de Ação de Cobrança de Complemento de Indenização Securitária – DPVAT, da qual
ainda não consta a realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela
parte demandante, prova imprescindível à resolução do mérito da demanda e à possibilidade de
oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré.
Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil,
antecipar a produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes,
bem como, em face do grande número de processos que versam sobre a mesma matéria,
possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à economia e
celeridade processuais.
Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a
comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora.
Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a
convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº
005/2015-TJPE/CGSRCAC).
Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além
de indicar perito assistente.
Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,
querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente.
Após o decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a
secretaria ao agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da parte promovente.
Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes.
Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se
sobre o seu resultado.
Cumpra-se.
Recife, 28 de outubro de 2020.
 
Maria Cristina Souza Leão de Castro
Juíza de Direito Titular
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO. 

RECIFE, 3 de novembro de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 70236397, conforme segue transcrito abaixo:

" Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

98 do CPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Complemento de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não

consta a realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova

imprescindível à resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação

pela ré. Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a

produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande

número de processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias

possível, em atenção à economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção

da prova de índole pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio

enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus

honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE

(DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos

complementares, para além de indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da

presente decisão e, de igual sorte, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o

decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria ao agendamento do

exame pelo perito e intimação pessoal da parte promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os

patronos das partes. Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se

sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, 28 de outubro de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito

Titular"

RECIFE, 3 de novembro de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0069795-61.2020.8.17.2001 
Seção B 
 
   LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado 
nos autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE BRASIL 
SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a presença de Vossa 
Excelência informar que tomou ciência da intimação proferida nos 
autos conforme ID. 70451834. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 03 de novembro de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
 

Num. 70460899 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI - 03/11/2020 22:14:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110322142427200000069088636
Número do documento: 20110322142427200000069088636



 

CONTESTAÇÃO

Num. 71811116 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/11/2020 16:28:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113016280019800000070403731
Número do documento: 20113016280019800000070403731



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2769506- C3/ 2020-04372/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 

  

Processo: 00697956120208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUCAS FELIX DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/01/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/09/2020. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa EM DATA 

PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

Ocorre que a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar 

DOCUMENTO FALTANTE. 

Assim, na data de DATA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS a Seguradora enviou correspondência a parte autora a 

qual quedou-se inerte. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 

pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 

seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 

especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 

comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 

pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 

pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 

processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 

para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 

possa haver a correta regulação administrativa. 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de novembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCAS FELIX DE OLIVEIRA, em curso perante a 22ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00697956120208172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200375112 Vítima: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 01/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LUCAS FELIX DE OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos documentos médicos de todo tratamento realizado
entre a data do acidente e a data da identificação da sequela permanente, com a
identificação da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis,
pois não foram entregues.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCAS FELIX DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/01/2020Data do acidente:

Seguradora: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

105.544.554-47

LUCAS FELIX DE OLIVEIRA

ASL-0296570/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI : 039.232.004-55

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

LUCAS FELIX DE OLIVEIRA : 105.544.554-47

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 20/10/2020
Nome: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Data do cadastramento: 20/10/2020
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 039.232.004-55

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI Marta Marinho dos Santos
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Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 20/10/2020
Nome: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Data do cadastramento: 20/10/2020
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 039.232.004-55

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI Marta Marinho dos Santos
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2769506- C3/ 2020-04372/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00697956120208172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove LUCAS FELIX DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 21 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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17/12/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00697956120208172001
N° DO PROCESSO

17/12/2020
DATA DA GUIA

040271700642012110
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS FELIX DE OLIVEIRA FISÍCA 10554455447
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A3A144A5650F62E2
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12486.706802 7 84950000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 11/12/2020 - Hora: 12:14:41 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12486.706802 7 84950000020000

2717 / 839299

11/12/2020 040271700642012110 DJ 11/12/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000124867068-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12486.706802 7 84950000020000

2717 / 839299

040271700642012110 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000124867068-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 22A VARA CIVEL

2717

LUCAS FELIX DE OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01824499

00697956120208172001

040271700642012110

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01824499 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

LUCAS FELIX DE OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100697956120208172001

RECIFE - 22A VARA CIVELVARA:

040271700642012110

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

09/01/2021

09/01/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 70236397 proferido nos autos do processo nº 0069795-

61.2020.8.17.2001 da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA contra

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“ Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

98 do CPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Complemento de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não

consta a realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova

imprescindível à resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação

pela ré. Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a

produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande

número de processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias

possível, em atenção à economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção

da prova de índole pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio

enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus

honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE

(DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos

complementares, para além de indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da

presente decisão e, de igual sorte, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o

decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria ao agendamento do

exame pelo perito e intimação pessoal da parte promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os

patronos das partes. Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se

sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, 28 de outubro de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito

Titular“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 23 de dezembro de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Solicito agendamento  para o dia 04/03/2021, no horário entre 14:00 e 15:00, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 03  de janeiro  de 2021.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB

PE25393-D - CPF: 010.766.304-05 das partes SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A  e TOKIO MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A. 

. 

RECIFE, 6 de janeiro de 2021.

WILMA PRISCILA ALVES FRANCA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 04/03/2021 

Horário: 14:00 e 15:00 

Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração).  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

RECIFE, 6 de janeiro de 2021.

 
BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

RECIFE, 6 de janeiro de 2021.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

Endereço: Rua Belo Horizonte, nº 1131, N. Sra do Ó/Pau Amarelo, Paulista-PE, CEP: 53431-275

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 04/03/2021 
Horário: 14:00 e 15:00 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, WILMA PRISCILA ALVES FRANCA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Ato Ordinatório de ID73215080, conforme segue transcrito abaixo:

" ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça

de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na

data, no horário e no endereço abaixo determinados: Data: 04/03/2021 Horário: 14:00 e 15:00 Endereço: Rua Jornalista

Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698

(empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da

Restauração). Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. "

RECIFE, 6 de janeiro de 2021.
JULIANA DE SOUSA AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0069795-61.2020.8.17.2001 
Seção B 
 
   LUCAS FÉLIX DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado 
nos autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE BRASIL 
SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a presença de Vossa 
Excelência informar que tomou ciência da intimação proferida nos 
autos conforme ID. 73217659. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 06 de janeiro de 2021. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de  LUCAS FELIX DE

OLIVEIRA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 25 de fevereiro de 2021

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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P^rto h,/f**rrut

ExMo (A). sR (A). DR (Al. Jurz {A) DA 22e vARA cível ol cepnal srçÃo a

PROC. : 006979$61.2020.8. 17.2001

RECIÂMANTE: TUCAS FEUX DC OUVEIRA

nÉu: roxp MARIí{E BRASIL SEGURADoRA s.A. E SEGURADoRA UDER Dos
corusónclos Do SEGURo DP\rar

Paulo Femando Eezerra de Menez6 Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19O33a2O4O7, médico perito judicial, nomeado porVossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua lide e

a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberação de seus honorários, por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, (X de março de 2021.

á-, Q.-4P*- {zya^

l. s 1 rt1ot.§6*§

I p:rreneeer. periciasmedic&§" rip?atiig.rail, coxr

Frx.Ícras Mé DicÂs

Poulo Femondo Bezeno de tienezes Fillp
cBtJt 76.868

Médico Perito
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peuro IVIr*r*s
Ne do processo: (X!697!r5-61.20m,8.17.2001

Nome Completo: LUCÂS FEUX DE OUVEtRA

Medidas COVID 19: 6o
CPF: 108.54455+47 y3ç3; 22 I y1q1 6[y6t oe caerrer - stçÃo a

uso de Máscara: SIM [ )NÃo( ]

l-erdo de Vcrifioç5 e Quentifr:@ de I-€!õG3 Perü.Btca

lnformações do Addãrte

Local do Acidente:

CÁMARAGIBE-PE

Data do Acidente: Ot/Ot/mm

Ay.LÉo

I) Há lesão cuja a etbbgia (oÍigem c-"sâl) seja
exclusivamerre funcoe & r e* pessoal om veiqrb
aúo-motoÍ & via ÉrEsüe?

,&. trflxao

Só prusqub atwdc rapta {amaivo

b) âs alteraçõ€s (disfunçõ€s) pÍesúes m patrimônio Íisio
da Vitima, que sjam f1,ohÍivr e teryoralreúe
compaliveis coto o tqtadro fu»rn* rD üitr,iÍo
ateodimento médico lnryitala. considerado-se âs m€didâs
terapeuticâs tomadas na

r-( áâ

IID Ilá indicqâo de algum rameúo (em crmo. F€scÍito,
â ser pÍE§cÍito)- ioctuiúro medidc de rcàli:Éo?

"r[si- b,E!â.

Se sim-

indicada(s)

IY) Segundo o exm ÍÉdi;o bgal. podê-se afimur que o
qudto ctirú;o orsa com:

a; flamqoa aeoas teryoáÍiâs

Dfildam ddortrio er'ou frnrbml defmirivo (sequelas)

Em caso de dam Éômico do frlrcirml fudoÍmaÍ as
asi:s incpeÉveÀ e defmiriras preseotes m
fisico da

a '* 4ct^,a n-vAp b

V) Em viÍb& da lcsib eloü de táamemo. fâz-se
aoessáÍb ex@e comdmflaf

II) Descrerer o qudm dinico anl idormando:

a) quâl (qmis) Í€gião(ões) coryorâ(b) €nco Í{m)-se
acometidz s): I !I .L-4tt,ro,n ctri-ü lcr

Ear*"-**-,
E,*
Fln cro de eqrsdrrerro da opÉo 'a- ou de Íesosta
fimutiva âo item V favor NÁO preencher os demais

carnpos úaixo assinalados.

r)

b)

t-

I'D Següdo o previo B LÊi 11.9,15 de d dc junto de
2O0, f*or prorD\.er a EnâÍíificação aqs) Iesão(ões)

FÍmÍFr.qs) que ú §ejâ{m) mis $scetive(is) a
ffiâÍÉlrlô €onD sedo gerdor{s) d€ dmo(s)
mômi:o1s) e,/m firrcbmtis) defuitivo(s), especificando,
segundo o m\o coníante à t ei 11.945/09. o(s)
segEúo(s) ooípord(b) maido(s) e ain& rgundo o
píeriío €"0 inr&Ero legal. fuwt a su gtút4b:
Segreúo cüporâl rcornetido:

a) Totd (Dam anatômioo ou frrncioml permânente que

compmEta a ifegra do pairúnb fisico e/ou meúal da
vitim).

tt(f. r.f (Dao am6mbo er'or nrciml perrnarenre

qe ôryma Teras pote ô púiÍôtrb fisbo eJou

trrÊúâl).

L á

desseva a(s) redidds) terrpêutical s)

CPF. oo9 26. -oí

A

n-\e_ (ô,^

ut!
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pouro ffir*ezrs

o.rlfi-*"..r, lrcomplao (Dam arurômico eiou
funclonal permarente que compíorela 4enas em pajte a
um (ou mais de um) sêgmenb coÍpoml dâ útima).

b.l) Parciel Completo @ano anatômico elou füncional
pemulEnte qlE compíolnetâ e foÍtrla gloôal algüm
segmenro corporal da vítim).

ObseryaçIo: Havendo ÍnaÊ d€ qualÍo sequelas
permârErúes a seÍem quntifrcadas, eryecifique a
res?ectiva grâôuÉo de scordo com os critérios ao lado
apreserúados:

Informrsô€s ComplementâÍ€s

Data M realiz4b h e,xâDe Dredjco legajr

Nfu,

Paúo Fernando Bezerrà Filho

à.2.1 ) Irtromar o grau de iry idade deÍinitirz da
Víünu. segurdo o peviso m alíaa tr § 1' do art. 3p

da l-ei 6.194n4 com redado infoúrzila pelo artigo
3l da Lei 11.9452009. conelaciomndo o peÍceúul
ao Íespeclivo dato. em cada sgrEnro cüporâl
acomeüdo.

Segmento
Anatômho

l" Lesão

Mârque o pcrcetrtual

rhQ I ro"z. noia,"rffi 25Y"t eve

50% Mediâ 7-i-'Yo IÍúensa

l0olo Pasidual 25"/oLsve

fixn;*wa[ zsz,r,r"*

fltrz.noio,rt flzsxr,,"
I sooz. t't"oi" I zsx Ir**

flro"z.noie,a fizsxr.u"

fl so"z" r"reai. fl 75% trrensa

2' Lesão

3'l,esâo

-l' l-esão

CRM-PE: I6.86E

L
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS FELIX DE OLIVEIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho da Decisão de ID  70236397, conforme segue transcrito abaixo:

" Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu

resultado"

RECIFE, 9 de março de 2021.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2769506- C3/ 2020-04372/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 Processo n.º 00697956120208172001  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS FELIX DE OLIVEIRA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE LAUDO PERICIAL (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0069795-61.2020.8.17.2001 
Seção B 
 
   LUCAS FELIX DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado 
nos autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE BRASIL 
SEGURDAORA S.A, também já qualificadas, vem a presença de Vossa 
Excelência, em atendimento a intimação proferida nos autos, conforme 
ID. 76577660, informar e ao final requerer: 
 
   A parte Autora foi submetida a perícia médica e 
conforme laudo pericial acostado aos autos (ID. 76316586), foi 
constatado que o Autor sofreu uma lesão que foi graduada em 25% 
(vinte e cinco por cento) em mão direita. 
 
   Desta forma, vem a parte Autora informar que 
concorda com o laudo pericial que foi acostado aos autos e requerer o 
julgamento da lide.  
 
 
 
   Recife, 22 de abril de 2021. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

Processo nº 0069795-61.2020.8.17.2001
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SENTENÇA
 

 
Vistos, etc.
RENATO JOSÉ DE ANDRADE LOPES ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais – DPVAT contra a TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. e
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, pugnando por sua condenação
ao pagamento de indenização por debilidade permanente, decorrente de acidente de trânsito
ocorrido em 01/01/2020.
O demandante afirma que não recebeu pagamento na esfera administrativa e que tem direito ao
recebimento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de indenização, razão pela
qual requer a condenação das requeridas ao pagamento desse montante, nos termos da peça
vestibular.
As demandadas apresentaram defesa e documentos, alegando, em apertada síntese, que o autor
não comprovou suas alegações quanto à lesão sofrida. Preliminarmente, susctitou a ausência do
interesse de agir e a ausência de documento imprescindível à propositura da demanda.
Laudo pericial à id. 76316588.
Instadas a se manifestarem sobre a perícia, ambas as partes se pronunciaram.
Retornaram conclusos os autos.
Relatados. Decido.
 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
Entendo que o feito encontra-se apto a julgamento, caracterizada que está a hipótese de
incidência do teor do disposto no artigo 355, inciso I, do Estatuto de Ritos em vigor, que autoriza o
julgamento antecipado da lide, uma vez que, em relação à questão de fato, consistente na lesão
sofrida pelo autor, o feito está satisfatoriamente instruído, necessitando solução apenas quanto à
questão de direito, ao quantum indenizatório.
 
DA PRELIMINAR DE INTERESSE DE AGIR
A suplicada alega que o suplicante não tem interesse de agir, tendo em vista que este deu causa
ao indeferimento da indenização pela via administrativa ante a ausência de documentos
necessários. Todavia, nosso ordenamento jurídico não impede que alguém busque sua pretensão
pela via judicial, sem tê-la feito, anteriormente, pela via administrativa. O interesse de agir é
caracterizado pela necessidade de a parte ter que se valer do Poder Judiciário para a solução de
uma pretensão que sofre resistência por aquele contra quem contrapõe seu pedido.
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Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. DPVAT. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO. O acesso ao Poder Judiciário não pode ser
condicionado à prévia solicitação administrativa de pagamento da indenização securitária, sob
pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Precedentes desta Câmara.
RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70064284797,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em
13/04/2015). (TJ-RS - AI: 70064284797 RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Data de Julgamento:
13/04/2015, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 16/04/2015)
 
Sendo assim, deve ser afastada a preliminar
 
DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL – LAUDO DO IML
Quanto ao requerimento de extinção da ação por ausência de documentos indispensáveis à sua
propositura, verifico que o autor instruiu a exordial com os dados necessários à comprovação do
sinistro, bem como laudos médicos que dão indícios da lesão sofrida.
Apesar de se constituir em um importante elemento para elucidação dos casos relacionados ao
Seguro DPVAT, a ausência do laudo expedido pelo IML pode ser suprida pela perícia oficial do
TJPE, como tem ocorrido em casos semelhantes, uma vez que cada dia mais se multiplicam os
processos relacionados ao tema.
Éimportante ressaltar, inclusive, a premente dificuldade que recairia sobre a parte autora em ter
que colacionar, de pronto, tal laudo, seja pela sua dificuldade técnica e financeira, seja pelo
assoberbamento do Instituto de Medicina Legal, de modo que a concretização dessa exigência
resultaria na impossibilidade do exercício do direito de ação.
Superadas as preliminares, passo à análise do mérito da contenda
 
IN MERITUM CAUSAE
Àid. 76316588, a perícia constatou que, em conseqüência de acidente com veículo automotor, o
promovente sofreu uma lesão parcial incompleta na mão direita, representativa de
comprometimento traduzido no percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
Uma vez confirmada e quantificada pela perícia médica oficial a lesão sofrida pelo autor, tenho
que a causa encontra-se devidamente instruída, posto que o Laudo de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes pouco contradiz aquilo que afirmam as partes. Ao
contrário, apenas constata a efetiva ocorrência de lesão e fixa o seu percentual, o que não raras
vezes é bem inferior àquilo que o acidentado afirma na exordial, de modo que está caracterizada
a sua aptidão para servir como prova em Juízo. Sendo assim, o debate destes autos restringe-se
à questão de direito, pois, quanto ao fato (lesão), o feito está satisfatoriamente instruído.
A utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo da indenização do seguro DPVAT está
consolidada e resta pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios:
 
“Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o
cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez.
Precedentes”  (STJ – 4ª T, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT).
 
Considerando-se que no presente caso a perda funcional/anatômica experimentada pela parte
promovente não foi completa, mas à base de 25% (vinte e cinco por cento), na mão direita, o
percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa
exata proporção.
Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 70% de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 9.450,00 (nove
mil, quatrocentos e cinquenta reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), totalizando o correspondente ao montante de R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
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Ora, restou confirmada, então, a obrigação das rés em pagarem o referido montante ao
demandante.
Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução
do mérito, julgando procedente, em parte, o pleito autoral, para condenar as rés ao pagamento de
R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigidos
monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 580 do STJ). Incidirá, ademais, sobre tal
valor, juros moratórios desde a citação.
Condeno, por fim, as rés, solidariamente, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixando estes últimos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada.
PRI.
Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.
Recife, 23 de abril de 2021.
 
 Maria Cristina Souza Leão de Castro
     Juíza de Direito Titular
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INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 79228235 , conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc. RENATO JOSÉ DE ANDRADE LOPES ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais – DPVAT contra a TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. e SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO

DO SEGURO DPVAT, pugnando por sua condenação ao pagamento de indenização por debilidade permanente,

decorrente de acidente de trânsito ocorrido em 01/01/2020. O demandante afirma que não recebeu pagamento na

esfera administrativa e que tem direito ao recebimento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de

indenização, razão pela qual requer a condenação das requeridas ao pagamento desse montante, nos termos da peça

vestibular. As demandadas apresentaram defesa e documentos, alegando, em apertada síntese, que o autor não

comprovou suas alegações quanto à lesão sofrida. Preliminarmente, susctitou a ausência do interesse de agir e a

ausência de documento imprescindível à propositura da demanda. Laudo pericial à id. 76316588. Instadas a se

manifestarem sobre a perícia, ambas as partes se pronunciaram. Retornaram conclusos os autos. Relatados. Decido.

DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE Entendo que o feito encontra-se apto a julgamento, caracterizada que está

a hipótese de incidência do teor do disposto no artigo 355, inciso I, do Estatuto de Ritos em vigor, que autoriza o

julgamento antecipado da lide, uma vez que, em relação à questão de fato, consistente na lesão sofrida pelo autor, o

feito está satisfatoriamente instruído, necessitando solução apenas quanto à questão de direito, ao quantum

indenizatório. DA PRELIMINAR DE INTERESSE DE AGIR A suplicada alega que o suplicante não tem interesse de agir,

tendo em vista que este deu causa ao indeferimento da indenização pela via administrativa ante a ausência de

documentos necessários. Todavia, nosso ordenamento jurídico não impede que alguém busque sua pretensão pela via

judicial, sem tê-la feito, anteriormente, pela via administrativa. O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de a

parte ter que se valer do Poder Judiciário para a solução de uma pretensão que sofre resistência por aquele contra

quem contrapõe seu pedido. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. DPVAT. AUSÊNCIA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO. O acesso ao Poder Judiciário não pode ser

condicionado à prévia solicitação administrativa de pagamento da indenização securitária, sob pena de ofensa ao artigo

5º, XXXV, da Constituição Federal. Precedentes desta Câmara. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.

(Agravo de Instrumento Nº 70064284797, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida,

Julgado em 13/04/2015). (TJ-RS - AI: 70064284797 RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Data de Julgamento: 13/04/2015,

Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 16/04/2015) Sendo assim, deve ser afastada a

preliminar DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL – LAUDO DO IML Quanto ao requerimento de extinção

da ação por ausência de documentos indispensáveis à sua propositura, verifico que o autor instruiu a exordial com os

dados necessários à comprovação do sinistro, bem como laudos médicos que dão indícios da lesão sofrida. Apesar de

se constituir em um importante elemento para elucidação dos casos relacionados ao Seguro DPVAT, a ausência do

laudo expedido pelo IML pode ser suprida pela perícia oficial do TJPE, como tem ocorrido em casos semelhantes, uma

vez que cada dia mais se multiplicam os processos relacionados ao tema. É importante ressaltar, inclusive, a premente

dificuldade que recairia sobre a parte autora em ter que colacionar, de pronto, tal laudo, seja pela sua dificuldade técnica
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e financeira, seja pelo assoberbamento do Instituto de Medicina Legal, de modo que a concretização dessa exigência

resultaria na impossibilidade do exercício do direito de ação. Superadas as preliminares, passo à análise do mérito da

contenda IN MERITUM CAUSAE À id. 76316588, a perícia constatou que, em conseqüência de acidente com veículo

automotor, o promovente sofreu uma lesão parcial incompleta na mão direita, representativa de comprometimento

traduzido no percentual de 25% (vinte e cinco por cento). Uma vez confirmada e quantificada pela perícia médica oficial

a lesão sofrida pelo autor, tenho que a causa encontra-se devidamente instruída, posto que o Laudo de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes pouco contradiz aquilo que afirmam as partes. Ao contrário, apenas constata a

efetiva ocorrência de lesão e fixa o seu percentual, o que não raras vezes é bem inferior àquilo que o acidentado afirma

na exordial, de modo que está caracterizada a sua aptidão para servir como prova em Juízo. Sendo assim, o debate

destes autos restringe-se à questão de direito, pois, quanto ao fato (lesão), o feito está satisfatoriamente instruído. A

utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo da indenização do seguro DPVAT está consolidada e resta

pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios: “Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da

utilização de tabela para o cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez.

Precedentes” (STJ – 4ª T, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT). Considerando-se que no

presente caso a perda funcional/anatômica experimentada pela parte promovente não foi completa, mas à base de 25%

(vinte e cinco por cento), na mão direita, o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido,

tendo em vista essa exata proporção. Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 70% de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 9.450,00 (nove mil,

quatrocentos e cinquenta reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o percentual de 25% (vinte e cinco por

cento), totalizando o correspondente ao montante de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos). Ora, restou confirmada, então, a obrigação das rés em pagarem o referido montante ao

demandante. Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução do

mérito, julgando procedente, em parte, o pleito autoral, para condenar as rés ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde a data do evento danoso

(súmula 580 do STJ). Incidirá, ademais, sobre tal valor, juros moratórios desde a citação. Condeno, por fim, as rés,

solidariamente, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes últimos no percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia

depositada. PRI. Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. Recife, 23 de abril de 2021. Maria Cristina Souza Leão de

Castro Juíza de Direito Titular "

RECIFE, 13 de maio de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CRM-PE 16.868  
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01824499-0   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 79228235, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada.".
Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 18 de maio de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

BRENNO CAVALCANTI
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

MARIA CRISTINA SOUZA LEÃO DE CASTRO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0069795-61.2020.8.17.2001 
Seção B 
 
   LUCAS FELIX DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado 
nos autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE BRASIL 
SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a presença de Vossa 
Excelência informar que tomou ciência da intimação proferida nos 
autos conforme ID. 80425106. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 02 de junho de 2021. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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